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Prezados,

Venho, por meio deste, interpor recurso referente ao resultado do Pregão

n°042/2024, Processo Licitatório 109/2024, em razão da não aceitação da

documentação apresentada, especificamente em relação à não inserção do

balanço de 2023 e ausência de contabilidade referente ao exercício de 2022.

1. Da legislação pertinente ao exercício de 2022

Em relação ao exercício de 2022, conforme estabelece a Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Art. 26 a 27, as microempresas e
empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não são
obrigadas a manter uma contabilidade formal completa. Essa legislação

permite que essas empresas utilizem a declaração de receita bruta como

base para cumprimento de suas obrigações fiscais, dispensando, portanto, a

apresentação de balanços contábeis.

2. Da legislação pertinente ao exercício de 2023

Com relação ao exercício de 2023, a legislação do Lucro Presumido,
conforme instituída pela IN nº 1700/2017 Art. 223 e Art. 225 Parágrafo

Único, permite que empresas optantes por esse regime também utilizem o
regime de caixa para apuração de suas receitas e despesas. Assim, não há
exigência de apresentação de contabilidade formal, sendo suficiente a

gestão simplificada de registros financeiros.




